CAMARA DOS DEPUTADOS

REDACAO FINAL
PROJETO DE LEI N° 1.213-C DE 2022

Altera a Lei n® 14.149, de 5 de maio
de 2021, para dispor sobre a
aplicacdo obrigatdéria do Formuléario
Nacional de Avaliacdo de Risco no
ambito das Policias Civis dos
Estados e do Distrito Federal; e
altera a Lei n® 11.340, de 7 de
agosto de 2006 (Lei Maria da Penha),
para permitir a utilizacdao do
Formuldrio Nacional de Avaliacdo de
Risco como elemento de verificacéo
da existéncia de risco a integridade
da mulher em situacdo de violéncia
doméstica e familiar.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1° Esta Lei altera a Lei n® 14.149, de 5 de
maio de 2021, para dispor sobre a aplicacdo obrigatédria do
Formuldrio Nacional de Avaliacdo de Risco no é&ambito das
Policias Civis dos Estados e do Distrito Federal, e altera a
Lei n® 11.340, de 7 de agosto de 2006 (Lei Maria da Penha),
para permitir a wutilizacdo do Formuldrio ©Nacional de
Avaliacdo de Risco como elemento de verificacdo da existéncia
de risco a integridade da mulher em situacdo de violéncia
doméstica e familiar.

Art. 2° O § 2° do art. 2° da Lei n® 14.149, de 5 de
maio de 2021, passa a vigorar com a seguinte redacéo:

R
§ 2° O Formuldrio Nacional de Avaliacéo
de Risco deveréd, obrigatoriamente, ser aplicado
pela Policia Civil no momento de registro da

ocorréncia e, facultativamente, pelo Ministério
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Piblico e pelo Poder Judicidrio, por ocasido do
primeiro atendimento a mulher vitima de violéncia

doméstica e familiar.

Art. 3° O art. 12-C da Lei n°® 11.340, de 7 de
agosto de 2006 (Lei Maria da Penha), passa a vigorar
acrescido do seguinte § 3°:

MATrt. 12-C. i e e e e e

§ 3° O Formuldrio Nacional de Avaliacéo
de Risco, previsto na Lei n°® 14.149, de 5 de maio
de 2021, poderd ser utilizado como elemento de
verificagcdo da existéncia de risco atual ou
iminente a wvida ou & integridade fisica ou
psicoldégica da mulher em situacdo de violéncia
doméstica e familiar ou de seus dependentes.” (NR)

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicacédo.

Sala das Sessdes, em 6 de dezembro de 2023.

Deputada YANDRA MOURA
Relatora
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